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PROJETO DE LEI Nº 

[bookmark: _Hlk215587252]“ALTERA A LEI Nº 223, DE 1º DE AGOSTO DE 1974, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
[bookmark: _Hlk215587289]Art. 1° Ficam alterados os artigos 12, 16, 18, 20, 52, 53, 57, 60, 63, 70, 71, 84, 95, 103, 104, 105, 106, 111, 111-A, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 165 e 192, e acrescidos os artigos 71-A, 71-B, 111-B, 111-C e 115-A, na Lei nº 223, de 1º de agosto de 1974, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)
(...)
II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
(...)

Art. 16 REVOGADO
(...)

Art. 18 REVOGADO
(...)
Art. 20 O concurso deverá ser homologado pelo Prefeito ou o (a) Secretário (a) de Administração e Tecnologia, para que produza direitos.
(...)

Art. 52 É competente para dar posse o Prefeito ou o (a) Secretário (a) de Administração e Tecnologia. 
(...)

Art. 53 A posse deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da data da nomeação do candidato. 

Parágrafo único. Este prazo, a requerimento do interessado, poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias (com justificativa), mediante autorização do (a) Secretário (a) de Administração e Tecnologia. 
(...)
Art. 57 O exercício terá início no prazo de 15 (quinze) dias, contados: 
(...)

II - Da data da posse, nos demais casos. 
III - O funcionário, transferido ou removido, quando legalmente afastado, terá o prazo para entrar em exercício contado da data em que voltar ao serviço.
Parágrafo único. O efetivo exercício deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da posse do candidato, podendo esse prazo, a requerimento do interessado (com justificativa), ser prorrogado uma única vez, mediante autorização do (a) Secretário (a) de Administração e Tecnologia, por no máximo 15 (quinze) dias.

Art. 60 REVOGADO
(...)

Art. 63 (...)

(...)

IV - luto, até 3 (três) dias, a contar do falecimento de tios, sobrinhos, padrasto, madrasta, cunhados, primos, genros, noras, avós, netos e sogros; 
(...)

Art. 70 (...)

Parágrafo único. Perderá o direito às férias o funcionário que, durante o período aquisitivo, permanecer em gozo de licença para tratar de interesse particular, por mais de 180 (cento e oitenta) dias, consecutivos ou não, ou somar mais de 10 (dez) faltas não justificadas. 

Art. 70-A As férias dos servidores públicos municipais terão duração de 30 (trinta) dias, assegurado o adicional constitucional de 1/3 (um terço).

Art. 71 A critério da Administração, por absoluta necessidade do serviço, as férias poderão ser fracionadas em até dois períodos, nenhum deles inferior a 10 (dez) dias.

§ 1º É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço e no máximo de 02 (dois) períodos aquisitivos.

§ 2º Somente serão consideradas como não gozadas, por absoluta necessidade do serviço, as que assim forem suspensas por decisão do Secretário Municipal em que o servidor estiver lotado, com a devida justificativa formal.

Art. 71-A O servidor integrante do quadro do magistério, admitido a partir de 01/01/2026, somente fará jus ao gozo de férias após o cumprimento do período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício, independentemente do período de programação de férias previsto no calendário escola.

§ 1º O servidor que não completar o período aquisitivo coincidente com o calendário escolar ficará sujeito à programação de férias no ano letivo subsequente, observada a conveniência da Administração Pública.

§ 2º Os servidores que exercem suas funções nas unidades escolares deverão gozar suas férias durante o período previsto no calendário escolar, após o cumprimento do período aquisitivo, sendo a alteração desse período permitida somente por conveniência da Administração Pública.

§ 3º É permitido o aproveitamento e remanejamento do profissional da educação, que não esteja em gozo de férias, para qualquer unidade escolar durante o período de recesso/férias previsto no calendário escolar, conforme conveniência da Administração Pública.

Art. 71-B O servidor deverá, obrigatoriamente, gozar todos os períodos de férias acumuladas, exceto até o limite de 02 (dois) períodos, antes do protocolo do requerimento de aposentadoria ou, no máximo, até a data da publicação da portaria concessória.

§ 1º O requerimento de aposentadoria somente será admitido quando inexistirem férias vencidas a usufruir, salvo nos casos em que o gozo já estiver devidamente programado e comunicado a Secretaria de Administração e Tecnologia.

§ 2º É vedada a conversão em pecúnia de férias acumuladas, exceto até o limite de 02 (dois) períodos, desde que não usufruídos por absoluta necessidade do serviço, devidamente justificada.

§ 3º O descumprimento desta exigência implicará na suspensão da tramitação do pedido de aposentadoria até a regularização da situação funcional do servidor.
(...)

Art. 84 O servidor poderá obter licença para prestar assistência direta a familiar enfermo, desde que comprovada a necessidade de sua presença constante e pessoal, conforme critérios definidos nesta Lei.

§ 1º Consideram-se membros da família, para os fins deste artigo: cônjuge, companheiro(a), pais, filhos, enteados, irmãos, curatelados e demais dependentes legais devidamente comprovados.

§ 2º Não serão deferidos atestados referentes ao acompanhamento de procedimentos ou cirurgias de natureza estética, por não se enquadrarem como doença.

§ 3º A licença será concedida nos seguintes termos:

	Período de Licença
	Vencimentos

	Até 10(dez) dias
	Vencimento integral

	De 11(onze) até 15 (quinze) dias
	Desconto de 1/3 dos vencimentos

	De 16 (dezesseis) até 30 (trinta) dias
	Desconto de 2/3 dos vencimentos

	A partir de 31 (trinta e um) dias
	Sem vencimentos



§ 4º Quando houver nova solicitação de licença dentro de prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos após o término de uma licença anterior, os períodos serão considerados de forma cumulativa para fins de aplicação dos percentuais de desconto previstos no § 3º.

§ 5º Ultrapassado o prazo de 180 dias entre uma licença e outra, os períodos serão considerados de forma independente, para efeito de desconto.

§ 6 º O servidor poderá usufruir até 6 (seis) licenças por ano civil por motivo de doença em pessoa da família, não se aplicando limite total de dias.

§ 7º O pedido de licença deverá ser formalizado em até 2 (dois) dias úteis a contar da data do atestado médico, acompanhado de:

I – Requerimento formal;

II – Atestado médico original, com CID e tempo estimado de afastamento;

III – Documento comprobatório do vínculo familiar;

IV – Parecer da junta médica oficial, se exigido.

§ 8º É vedada a concessão da licença quando:

I – Não for comprovada a indispensabilidade da assistência pessoal do servidor;

II – O familiar estiver hospitalizado, sem necessidade da presença constante do servidor;

III – A justificativa apresentada for incompatível com as atribuições do cargo ou com os horários de expediente.


Art. 95 (...)
(...)
a) Por período superior a 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, salvo, exclusivamente, a licença prevista na Seção VI, deste Capítulo, afastamento por CAT (acidente de trabalho), e a licença à gestante, ainda que extensiva. 
(...)

Art. 103 (...)

§ 1º A licença poderá ser negada quando o afastamento do funcionário for inconveniente ao interesse público.

§ 2º O funcionário deverá permanecer em exercício até a concessão da licença.
(...)

Art. 104 REVOGADO

Art. 105 A autoridade que deferiu a licença poderá cassá-la e determinar que o funcionário reassuma o exercício do cargo, caso o interesse do serviço assim o exija.

§ 1º O funcionário deverá reassumir o exercício no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação da Sec. de Administração e Tecnologia.

§ 2º O funcionário poderá solicitar prorrogação do prazo de retorno por mais 30 (trinta) dias, desde que não ultrapasse o período total da licença concedida.

§ 3º O funcionário poderá, a qualquer tempo, solicitar e reassumir o exercício do cargo, desistindo da licença, desde que deferido pela Sec. de Administração e Tecnologia.

Art. 106 O prazo inicial da licença para tratar de interesses particulares será de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a critério da Administração, sendo que a prorrogação deverá ser solicitada com no mínimo 30 dias de antecedência.

Parágrafo único. O funcionário somente poderá requerer nova licença após decorridos 2 (dois) anos do término da licença anterior, salvo decisão da Administração Pública.

Art. 111 (…)

Art. 111-A As ausências ao serviço poderão ser abonadas, até o limite de 6 (seis) faltas por ano, proporcionalmente a jornada do servidor, respeitado o máximo de 1 (uma) falta por mês, desde que devidamente justificadas e motivadas por razões relevantes, a critério do chefe imediato e do Secretário ou Adjunto da pasta, mediante deferimento prévio ou posterior.

§ 1º O servidor poderá requerer faltas abonadas após 30 (trinta) dias de efetivo exercício, conforme sua jornada semanal de trabalho.

§ 2º Para servidores admitidos até 30 de junho do ano corrente, o limite máximo será de 6 (seis) faltas abonadas no ano.

§ 3º Para servidores admitidos após 30 de junho, o limite será de até 3 (três) faltas abonadas no ano.

§ 4º As faltas que excederem o limite anual de abono serão consideradas faltas injustificadas, sujeitando-se ao correspondente desconto na remuneração do servidor.

Art. 111-B O requerimento de abono de falta deverá ser apresentado:

I – Preferencialmente, com antecedência mínima de 3 (três) dias;

II – Em caráter excepcional, no prazo máximo de 1 (um) dia após a ausência, devidamente justificado.

§ 1º O pedido deverá ser feito por meio de formulário próprio no Sistema Itapevi Digital, contendo a descrição do motivo e, se houver, documentos comprobatórios.

§ 2º O abono dependerá de análise e deferimento pelas autoridades competentes, conforme previsto no caput do Art. 111-A.

Art. 111-C As faltas abonadas nos termos desta norma serão consideradas como efetivo exercício para todos os fins legais, inclusive para:

· Contagem de férias;

· Aquisição de quinquênios;

· Concessão de licença-prêmio;

· Cômputo para aposentadoria;

· Atribuição de aulas;

· E demais vantagens funcionais ou pecuniárias.

Art. 112 Nenhum servidor poderá faltar ou atrasar-se ao serviço sem justa causa, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 111-A e 113 desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se justa causa a ocorrência de caso fortuito, força maior ou circunstância relevante, a juízo da Sec. de Administração e Tecnologia, que possa justificar o não comparecimento ou o atraso.

Art. 113 A justificativa de falta ou atraso deve ser realizada ao chefe imediato no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da data da ocorrência, os atestados médicos serão entregues no mesmo prazo, de forma presencial no departamento da Medicina e Saúde do Servidor pelo próprio servidor ou por terceiro.

§ 1º O julgamento da justificativa da falta ou atraso é de competência do Secretário ou Adjunto, responsável pela pasta onde o servidor estiver lotado.

§ 2º Não serão justificadas as faltas que excederem ao número de 03 (três) por ano.

Art. 114 As faltas justificadas ensejarão desconto na remuneração do servidor, salvo:

I – quando forem decorrentes de motivo de saúde do próprio servidor, comprovadas por atestado médico;

II - Faltas abonadas;

Parágrafo único. As faltas justificadas nos termos deste artigo não serão computadas como faltas para fins de assiduidade em avaliações de desempenho funcional.

Art. 115 (...)

§ 1º O atestado deverá ser apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data do atestado, sob pena de indeferimento.

§ 2º Em caso de impedimento do servidor, a entrega poderá ser realizada por terceiro devidamente identificado, respeitado o mesmo prazo estabelecido no §1º.

§ 3º Os requisitos formais e procedimentais para aceitação dos atestados médicos serão estipulados por decreto da Secretaria de Administração e Tecnologia, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 115-A As justificativas de ausências temporárias apresentadas pelos servidores, referentes a consultas, exames ou demais compromissos inadiáveis e de saúde, poderão abonar o período de ausência no serviço, desde que deferidas pelo chefe imediato e pelo Secretário ou Adjunto da respectiva pasta.

§ 1º Ficam limitadas a 24 (vinte e quatro) justificativas de ausência temporária por ano, independentemente do tempo de ausência registrado em cada uma, desde que sejam apresentados declaração de comparecimento com as horas definidas para abono.

§ 2º Ultrapassado o limite previsto no § 1º, as demais ausências, ainda que justificadas, ensejarão desconto proporcional ao período não trabalhado/ausência.

§ 3º As justificativas deverão ser apresentadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da data do fato/ausência.

§ 4º Para efeito de contagem da quantidade de justificativas, serão consideradas, as declarações apresentadas, devendo constar o período exato de permanência, horário de chegada e saída.

Art. 116 Os atrasos no serviço ensejam desconto proporcional ao tempo não trabalhado, conforme controle de frequência. 

§ 1º O servidor deverá apresentar justificativa no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, a qual somente afastará o desconto se for devidamente fundamentada e deferida pela Secretaria de Administração e Tecnologia.

§ 2º Com apenas 3 (três) marcações de ponto no dia, considera-se como horário de saída o da terceira marcação. A marcação faltante será considerada ausência proporcional ao período restante da jornada.

§ 3º O intervalo de 1 (uma) hora para almoço será considerado automaticamente usufruído nos casos de apenas 3 marcações, salvo prova em contrário.

§ 4º O tempo excedente ao intervalo regulamentar de almoço será descontado proporcionalmente da remuneração do servidor.

§ 5º Será concedida ao servidor público tolerância mensal de até 45 (quarenta e cinco) minutos de atraso na entrada da jornada de trabalho, observado o limite máximo de 15 (quinze) minutos por dia. Ultrapassado o limite diário ou o total mensal, o tempo excedente será computado como atraso.

§ 6º A tolerância mensal de até 45 (quarenta e cinco) minutos de atraso na entrada da jornada de trabalho, previsto no § 5º, não se aplica aos servidores do magistério. 
TABELA DE APLICAÇÃO DE DESCONTOS

	Situação do ponto
	Intervalo de almoço
	Desconto aplicado
	Observação

	4 marcações normais (entrada, saída almoço, retorno almoço, saída final)
	Usual
	Nenhum, salvo atraso
	Justificativa para atrasos dentro da jornada pode ser apresentada

	3 marcações: entrada, saída almoço, saída final
	Considera-se 1h almoço
	Descontado o período entre horário previsto de retorno do almoço e saída final
	Exceto se houver justificativa deferida

	2 marcações: entrada e saída final
	Não se aplica
	Desconto 50% da jornada diária.
	Exceto se houver justificativa deferida

	Apenas 1 marcação no dia
	Não se aplica
	Desconto de toda a jornada
	Exceto se houver justificativa deferida



Art. 117 Compete ao Secretário Municipal ou ao Secretário Adjunto o julgamento das justificativas de faltas ou atrasos apresentadas pelos servidores.
(...)

Art. 165 (...)
(...)

§ 3º Salvo exoneração, o afastamento do exercício acarretará a perda da gratificação prevista neste artigo, exceto, exclusivamente, por férias, licença-prêmio integral ou parcial, ou licença para tratamento de saúde, essa última por até 30(trinta) dias e no caso de acidente de trabalho, essa por no máximo, 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não. 

(...)

Art. 192 (...)

(...)

§ 2º Considera-se falta de assiduidade para fins deste Artigo, a falta ao serviço, durante um período de 12 (doze) meses consecutivos, por mais de 40 (quarenta) dias interpolados, sem justa causa.

§ 3º Para aplicação da pena de demissão nos termos do item II deste artigo, verificada a infração, será o funcionário notificado por diário oficial, para o prazo de 5 (cinco) dias apresentar a justificativa que tiver, que será julgada dentro de 10 (dez) dias, com ou sem a resposta.
(...)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 26 de novembro de 2025


MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO



JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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